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Estado de Pernambuco

PREFEITT]RÁ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

A PREFEITA DO MT'NICÍPIO DE VERTENTE DO LEzuO, EStAdO dC

Pemambuco, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" - Ficam criados na Estrutura Administrativa da Câmara, os seguintes
Cargos Comissionados.

Art. 2" - As Despesas com a implantação desta Lei correrão por conta de

dotação Orçamentaria própria.

Àrt. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pelo que ficam
revogadas as disposições em contriírio.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita do Município de Vertente do Lério, 12 de janeiro de

2007.

Âl
u.

Wélita alq e França Silva Sales

#Prefeita#

Praça Severino Barbosa de Sa

Fone.:634-7144 / Fax.:634-7156 -
tes, 40 - Centro / Vertentu tlo Lério - PE

CEP.: 55760-000 - C.G.C - 40.893.646/0001'60

Gatrinete da Prefeita

EMENTA: Cria Cqrgo
Comissionados no Poder Legislativo
e dá outras Providencias.

I - 01 (um) Cargo de Assessor Especial da Presidência, símbolo CCL-I com
Vencimentos mensais no valor de R$ 1,000,00 (hum mil reais).
II - 01 (um) Cargo de Assessor Legislativo, Simbolo CCL-2 de vencimentos Mensais no
valor de R$ 666,18(seiscentos e sessenta e seis reais e dezoito centavos).
III - 0l (um) Cargo de Diretor de Patrimônio, Símbolo CCL-2 de Vencimentos Mensais no
valor de R$ 666,18(seiscentos e sessenta e seis reais e dezoito centavos).
IV - 02 (dois) Cargos de Assistente Administrativo Símbolo CCL 4 de vencimentos
mensais no valor de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais).
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